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PROJETO DE LEI N° 2.935, DE 2002. 

 

REDAÇÃO FINAL 
 

 

Dispõe sobre a criação de 

cargos em comissão parte 

relativa à Secretaria de 

Estado de Gestão 

Administrativa, e de 

Gratificação de 

Atendimento ao Público -

GAP. 

 

A Câmara Legislativa Do Distrito Federal 

Decreta: 

 

Art. 1° Ficam criados, no quadro de pessoal 

do Distrito Federal, parte relativa à 

Secretaria de Estado de Gestão Administrativa, 

os cargos em comissão constantes do anexo desta 

Lei. 

Art. 2° Fica instituída a Gratificação de 

Atendimento ao Público - GAP, no valor de R$ 

430,00 (quatrocentos e trinta reais), a ser 

concedida aos servidores em exercício no 

Serviço de Atendimento Imediato ao Cidadão - Na 

Hora, observado o limite máximo de 185 (cento e 

oitenta e cinco) servidores a perceberem a 

gratificação. 

Art. 3° A Gratificação de que trata o 

artigo anterior é devida mensalmente a cada 

servidor em efetivo exercício no Serviço de 

Atendimento Imediato ao Cidadão - Na Hora, 

sendo de remuneração variável entre 10% (dez 

por cento) e 100% (cem por cento) dos valores 

fixados nesta Lei, de acordo com a aferição de 

desempenho, baseada em critérios voltados para 

a produtividade e qualidade dos serviços, a ser 

estabelecida em regulamento próprio. 
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Parágrafo único. O pagamento da GAP é 

compatível com a remuneração dos cargos em 

comissão. 

Art. 4° Os servidores que venham a perceber 

a Gratificação de Atendimento ao Público - GAP 

ficam submetidos a jornada de trabalho de 

trinta e seis horas semanais, observando o 

horário de atendimento do Na Hora. 

Art. 5° A Gratificação de Atendimento ao 

Público - GAP não será incorporada aos 

proventos de aposentadoria. 

Art. 6° As despesas decorrentes da 

aplicação desta Lei correrão à conta de 

recursos provenientes do Tesouro do Distrito 

Federal. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2002. 
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